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DECRETO N" 120 DE 26 DE ABRIL DE 2022.

lnstitui e regulamenta o Fu ndo
Municipal de Saneamento Básico-
F1VISB, conforrne autoriz*do pela
Lei n" 7§6 de 3l de Março 2A2? e

dá outras p rovidências.

O Prefeito do Municipio de Riachinho Estado de Minas Gerais , no uso e gozo de

suas atribuições legais,

D§CRETA:

Art. 1". Conf<rrme disposto no art. 1", § 2" da Lei n" 756 de 31 de Março 2022
fica instituído o Fundo Munieipal de Saneamento BÉxico - FMSB, de naturezâ sôntábil,
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, t*ndo por Íinalidade geral concÉntrar e gerir
os recursos destinados ao finançiarnento, integral ou complementar, de investimentos em

ampliação, expânsâü, substituiçâo, melharia e modernização das infraestruturas
operacionais e em reüursos operacionais e gerenciais necessárir:s para a prestação dos

serviços de saneamento básico do Municipio de Riachinho N{G, visando a sua disposição
universal, integral, igualitaria e com modicidade dos custos, bem como a gestão de

subsidios tarifários e não tarifários de interesse social.

§ i' O FMSB poderá aplicar diretamente os seus recursos no financiamento de projetos

e ações relacionados a investimentôsreferidos no eaput decte artigo, executâdüs diretamerrte
Pr*feitura Municipal de Riachinho MG ou rledizurte rcpasses a outros órgãos ou
entidades rnunicipais prestadoras de se.rviços de saneamentô bàsicô ôu sxecutoras de

ações a eles vinculadas, sujeitando-§e os respectivos pagamefttos à comprovação das

despesas realizadas.

§ 3'. Além das ações previstas no § 1" deste artigo, os rectlrsÇs clo FI\{SB
poderão ser utilizados para:

l. Garantir contrapartida finançeira a operações de credito para investimentos
em infraestrutura.§ e bens vinculados aos serviços municipais de sanearnento
básiço, espec.ialrnente os celebrados com o Banc* Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social BNDtrS, côm a Caixa Econômica
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Federal ououtrosagentesfinanceiros que operem com reÇursos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

ll. Garantir contrâpartida a contratos de repasse de recursos objeto de

transferências voluntárias de êntes da Federação ou de outras fontes não

onerosas: destinados a investimentos em aÇões de saneamentç básico no
âmbito do Municipio de Riachinho IvÍG;

lll, Garantir pagamentos de amortizações, juros e outros encargos financeiros
relativos às operações de credito previstas no inciso I desteparágrafo;

Cobrir despesas extraordinári as decorrentes de i nvestimentos emergenciai s

nos serviços de saneamento basico aprovadas pelo Conselho Gestor do
FMSB.

§ 3o. ExcepcionaÍrmente e confurme as nümrâs iÍe regulação apror,adas pela SlvlS,

os resursos do Fil,'{SB tambem poderãa ser utilizados pârâ suhsidiar o custo de:

Conexão de imoveis ocupados por usuários de baixa renda aos serviços de

abastecimento de água e esgotarnento sanitário" inclusive instaiaçÕes intra*
domiciliares; e

ll. Implantação de instalações hidrossanitárias básicas, inclusive fossa septic4
em imóveis residenciais urbanos e rurais ocupados por usuários de haixa
renda, conforme criterios e padrões defrnidos pelaregulaçâo.

§ 4n. A recuperação dos investimeiltos sCIm recursos do FI\{SB, em ações previ stas nos

§§ l' e 2" deste artigo, deveÍSs ser garantidas nrediante apropriaçâo, a$ custü dos serviços.
da depreciaçâo au amÕrtizaçãs dos respectivos ativas permanentes e da remuneraçãa
prevista nâs normas de regulação da pclitica de cobrança pela prestação ou disposição
dos serviços de saneamento básico, conforme critérias e prazos definidos em

regulamento técniço editado pelo Ccmselho Municipal de CMSB

Art.2o. O FMSB será gerido pelo Conselho Municipal de CMSB, constituido de seis

membros, sendo eles:

L Representente da Secretaria de Saúde;

ll. Representante da Seçretaria de Educação;

lll. Representante da Secretaria da Esporte;

lV. Representante da Secretaria de Ação Social;

V. Representante da Secretaria do Meio Ambiçnte;

Vl. Representante da Secretaria de Adminisraçãrr;

IV

l.
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§ l'. Ao Conselho Gestor do FMSB cÕmpete:

l. Estabelecer e flscalizar a pr:lítica de aplicaçôç dr:s rscurcos do F'MSB, ob-
servadas as diretrizes básicas e prioritárias da política e do plano municípal,
relativas aos serviços de saneamento básico;

ll. Elabeir*r ç Plano Orçarnentáriç e de AplicaçSo dos reçursos do FMSB, em

consonância com a Lei de Dirçtrizes Orçamentárias;

lll. Estabelecer os procedimentos contábeis e financçiros do gerenciamento dos

recursos do FMSB, inclusive os relativos ao cumprimento do disposto no

inciso I deste artigo;

lV. Acompanhar a apÍicaç.ão rÍe reüursos na execução dos empreendimentos e

sua conÍbrmidade como Plaso de Aplicaçâo;

V, .Á.pravar as demonstrações rnensais de receitas e despesas e âs côiltas

anuais do FMSB:

Vl. deliberar sobre outras matérias relacianadas ao FMSB, em Çonsorância
com as norÍnas de gestão financeira doMunicípio.

Vll. § 2". 0 Conselho Municipal de reunir-se-á ordinariamente a cada seis

meses, e extraordinariamente, quando houver necessidade de deliberação
sobre assuntos de urgente interesse parâ a gestão dos serviços ou do FMSB,
mediante convocação do seu Presidente.

§ 3". Ae Presideffe do Conselho Gestor compete a rrpresentaçâojuridica e adrni-
nistrativa do FMSB e as respectivas atribuiçôes sdffinistrativas, observado o disposto
n0

§ 4" deste arÍigo.

§ 4". As atividades administrativas do fM§B sào de responsabilidades do
Conselho l\{unicipal de Saneamento Básico. CMSB, fazendo parte das sua§

competências:

l. Design*r Ç orgâo e ss servidcres responsáveis pelas atividades
administrativas de gêstão tinanceira e contábil do FMSB, bêm como
disciplinar CIs respettivüs procedimentos e supervisionâr a suâ execuçâo;

ll. Ordenar e monitarar a execução das despesas previstas no plano orçamentáricr

e de aplicação do FMSB:

lll. lt{ovimentar contâs bancárias do FMSB, para execuçâo financeira do plano
de aplicação;
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lV. Preparar os relatorios periódicos de acompanha:nento da gestâo do
FMSB para avaliação do ConselhoGestor;

V. Solicitar a coírvoüâÇâa de reuniões c,ritrar:rdinárias tlo Conselho üestor para

tratar de assuntos urgentes do FMSB;

§ 4o. As atribuições previstas nos incisos II a IV do parágrafo anterior poderão ser

delegadas pelo Diretor Geral do Conselho Municipal de Saneamento Básico. CMSB,
na forma do seu regimento.

Art. 3'. Constituem receitas do FMSB:

Parcelas vinculadas às receitas de taxas, tarifas e outros preÇos públicos

inci- dentes sohre r:s se*riços de sanearnent* básico;

ll, Receitas de contribuições de melharias relatjvas à implantação de

infraestruturas vinculadas aos serviços de saneamento básicot

lll. Receitas de multas relativas a infrações administrativas e de posturas

m un i ci pai s previ stas na I egisl ação pertinente;

lV. Retomos de amortizações e remunerações de investimentos realizados com
recur$os do FMS13;

V. §ubvençôes e transferências voluntárias de entes da Federação. bem corno

*ontribuições, doações, auxílios e repassss de autarquias, empresâs
públicas, sociedades de economia mista e fundaçÕes e de pessoas fisicas e

jurídicas privadas, destinadas a açôes de saneamsnto básico no Conselho
Municipal de Saneamentç B*siço" CI]ÍSB,;

Vl" Rendimentos prcvenientes de aplicações financeiras dos r*Çursos
disponíveis do FMSB;

Vll. Dotação consignada, anuahnente. no orçamentô geral do Municipio; e

Vl I I " Empréstimos nacionais e internacionais"

§ I ". Os recursos financeiros do FMSB serâo obrigatoriamente depositados e
movi- mentados em conta bancária exclusiva" aberta junto a estabelecimento oÍicial de

credito.

§ 7o. As elisponibilid*des de reüursos da FN{§B. excets ss vinculadas a
desembolsos de curto píâ:o e a geri{ntias minimas de confiatos de Í'inanciafltentÕs,
deverâo ser inves- tidas em aplicações financeiras de renda Íix4 preferencialmente em
títulos do Tesouro Nacional, eom rentahiliclade, prauos e liquiclez cornpatíveis com o

programa de execução orçarnentiíria do FMSB.

l.
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§ 3.. O saldo financeiro do FIv{SB apurado ao final de cada exerciçio será

transferido çumulativamente para o exercício *eguinte, a çrédito do mesmo Fundo.

§ 4' O orÇamento do FIv{SB integrará o orçâmenÍo da Prefeitura Municipal de

.Riaehinho M.G em obediência ao principio da unidade crçamentária.

§ 5", A çontabilidade do FMSB serâ organizada de forma a pennitir o plencr

controle e a gestão da sua exec.ução orçamentá,ria"

§ 6o. Constituem passivos do FMSR as obrigações de qualquer naturez& que

venha a assumir para a execução dos programas e ações dos serviços de saneamento

básieo previstos nç Plano Municipal de Saneamento Básicô e no Plano Plurianual,

observada a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4o. Ressalvada o dispasto nos §§ 1" ao 3", do art. l" deste üec.reto, os recursos
do FMSB não poderão ser utilizadospara:

l. Pagamento de despesas roffentes ou cobertura de déÍicits orçamentários
resultantes das mesmas, pela coucessio*ária de serviços ou por quaisquer

orgãcrs e entidades do l\,lunicipio:

ll. Execuçâo de obras e CIutras intervenções urbanas integradas ou que afetem ou
interfiram nos sistemas de sanwnento básico" em montante superior à participação

proporcional dos serviços de saneamento bársico nos respectivos investimentos.

Art. 5o. Este DecrefCI entrâ em vig*r na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposições em $ontráÍio.

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Riachinho - MG, 26 de lxbr1l2022.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Neizon Rezende da Silva

Prefeito Municipal


